
t-._~'
,,' - , ..., ,"', 1"'\t ,..., _ ._c 'JAICa

fIi~s ~:,"<:'~.,'.:' 21~.:;;te"'~ '.n_ ._". _'~_ ;}

~i - ---rAllnOOSOCIAlDEM0CR.4t ( :::-~.,,; (' __

Grupo parlamentan ~'-""~se~blei, da República
;'Oi-,O.l.,OJ., , .1. .. , . '._ _n _.

Pág.l/3

~-

hJ
~_.-

~
t J'

.. QS ~_o 'ê..~ ',--- -q-' .'

REQUERIMENTO Número

Expeça-se

o. Publique-se

PERGUNTA Número 488 lo ~ I \ O I 200e

~ecretári~da Mesa

Assunto: Subsídio concedido anualmente à Provedoria da

Comunidade Portuguesa de São Paulo

Destinatário: Ministério do Trabalho e da Solida.r)ed~de Social I
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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

A Provedoria da Comunidade Portuguesa de São Paulo é uma das

entidades filantrópicas mais activas e mais conceituadas no apoio

aos membros mais carenciados da Comunidade Luso-Brasileira.

Esta entidade exerce em São Paulo um trabalho de assistência em

duas vertentes:

- Um lar para idosos que é mantido com doações da Comunidade

Luso-Brasileira de São Paulo;

- Um centro de apoio a portugueses em situação de penúria que

vinha sendo mantido com subsídios do Ministério do Trabalho e da

. Solidariedade Social de Portugal.
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Considerando que a vertente de apoio a portugueses em situação

de penúria ena realidade uma assistência que deveria ser provida

pelo Consulado Geral de São Paulo;

Considerando que em 2008 já foram prestados mais de 5200

atendimentos;

Considerando que a Provedoria não gera recursos para custear

estes atendimentos;

Considerando que o Ministério do trabalho e da Solidariedade

Social de Portugal contribuiu com 300.000 euros em 2003, com

150.000 euros em 2004, com 150.000 euros em 2005 e com

75.000 em 2006;

Considerando-se o imenso caos que se irá gerar na comunidade

portuguesa carenciada de São Paulo caso se encerre esse vertente

de atendimento social na Provedoria;

Considerando que a Provedoria da Comunidade Portuguesa de São

Paulo não recebeu nenhum recurso nem em 2007 e nem em 2008;

Assim, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, venho requerer através de V. Exa., ao Ministério do

Trabalho e da Solidariedade Social, resposta às seguintes

perguntas:

Qual o real motivo da interrupção dos pagamentos de

subsídios à Provedoria de São Paulo em 2007 e 2008? .
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Quais os montantes previstos para pagamentos de subsídios

à Provedoria de São Paulo referentes a 2007 e 2008 e quais

as datas previstas para pagamento?

Palácio de S. Bento, 28 de Outubro de 2008

O Deputado
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